


QUEM TEM MEDO DO MINISTÉRIO PÚBLICO?

Várias pessoas são contra a ação investigatória do Ministério Público na área criminal porque, dizem, tal ação compete à Polícia por previsão constitucional. Com a devida vênia, discordo. Não vejo justificativa legal para o monopólio da investigação pela Polícia. A não ser que se acredite que a Polícia está desvendando todos os crimes, que está investigando indistintamente ricos e pobres, que a sociedade está segura, que não há criminalidade, que nossos políticos são um exemplo de decoro e honestidade, que não há corrupção, violação a direitos humanos, desigualdade social, desrespeito à CF e às leis, etc.


Ao Ministério Público incumbe, privativamente, promover a ação penal pública (art. 129, I, da CF), mas se não o faz no prazo legal a própria vítima pode fazê-lo, propondo a ação penal subsidiária da pública. Vejam que mesmo sendo o titular privativo, o MP não detém o monopólio da ação penal. Sua omissão pode ser suprida pela vítima. Quanto à Polícia Judiciária, não há previsão legal de que tenha a atribuição “privativa” da investigação, e assim, obviamente, não tem exclusividade para tal função. Para a ação penal, o MP não necessita de inquérito policial. Basta que instrua a denúncia com provas suficientes, provas que não precisam ser colhidas pela Polícia. O MP nunca quis tirar a investigação da esfera policial. Quer somente investigar certos crimes cuja apuração não se deve deixar a cargo da Polícia. Crimes envolvendo membros da alta cúpula da Polícia, por exemplo. Por previsão constitucional, cabe ao MP o controle externo da Polícia. Na maioria das vezes, a atuação do MP é feita em conjunto com a Polícia. Há casos porém em que essa parceria não deve existir, como na investigação de políticos de peso, a quem a Polícia está subordinada. 


É relevante lembrar que o MP não representa a si próprio, mas à sociedade. É o fiscal da Constituição e das leis. Quando reivindica poder de investigação, não quer favor nem benefício para si. Isso, aliás, só vai representar mais trabalho, que já tem de sobra. Por que haveria de querer investigar se não houvesse necessidade? É um acréscimo ao seu já extenso rol de atribuições, além de significar mais exposição ao perigo, pois vai atrás de “peixe grande”. Essa atuação independente na apuração de certos crimes só é necessária porque a sociedade está acuada pela criminalidade, cuja causa-mor é a corrupção nos meios políticos e policiais. As polícias militar e civil não cumprem a contento o que lhes cabe e ainda cometem abusos. A ONU revelou uma estatística estarrecedora sobre a prática de tortura pela Polícia. Exemplos não faltam. Nos homicídios no Bar Bodega, em São Paulo, nove rapazes foram apresentados pela polícia civil como autores. O promotor Eduardo Araújo pediu a soltura deles por terem confessado sob tortura. Choveram-lhe críticas, mas depois ficou provado que houve mesmo tortura e que os autores dos crimes eram outros. No mais célebre caso de erro judiciário no Brasil, os irmãos Naves foram condenados a 26 anos de reclusão por um homicídio que não houve, mas que foram obrigados a confessar mediante tortura policial.

Quem cumpre a lei não precisa temer o Ministério Público. Invocar a CF para defender a falta de legitimidade dos promotores para investigar é um equívoco. É na Carta Magna que o MP encontra amparo para agir, pois ela assegura o direito à vida, à saúde, à educação, à dignidade da pessoa, etc., e ao MP cabe lutar contra quem lesa tais direitos. O art. 129, II, da CF prevê que é função do Ministério Público “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia”. A Lei de Introdução do Código Civil, guia básico da hermenêutica, reza que na aplicação da lei deve-se atender aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum (art. 5.°). O MP não produz provas. Apenas as colhe e apresenta. Não tem interesse em acusar inocentes. Atua como órgão de acusação mas é acima de tudo fiscal da lei. Há, portanto, que se ter uma visão holística do problema.

Policiais civis e militares não estão impedidos de testemunhar. A julgar pela tese de quem é contra a investigação pelo MP, dever-se-ia rejeitar o testemunho de policiais em juízo, pois, tendo participado das diligências que desvendaram o crime e a autoria, estariam sob suspeição. É pacífico, porém, que seus depoimentos têm valor e devem ser confrontados com as demais provas dos autos. A Física ensina que quanto mais distante um objeto menor ele nos parece. Por isso a Lua, aos nossos olhos, tem cerca de meio metro de diâmetro e as estrelas são minúsculos pontos luminosos. Dizem que em time que está ganhando não se mexe. Quem é contra a ação investigatória do MP ou está muito distante da realidade, ou não deseja a paz social, ou é do time dos criminosos. No jogo real, a criminalidade está ganhando de goleada da sociedade. Isso não pode ser ignorado pelo julgador, que ao decidir deve ter em mente os reflexos da decisão sobre a realidade, deve guiar-se pelo senso de justiça. O Direito deve ser pressuposto de justiça, ou perde sua razão de ser. Impedir o MP de investigar é entregar de vez o país aos corruptos.
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